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A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SUSAM, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 

com os dispositivos da Lei nº 3.469, de 24 de dezembro de 2009, torna pública a abertura de inscrições e estabelece 

as normas relativas à realização do Concurso Público para o provimento de vagas para cargos de Nível Fundamental e 

Nível Fundamental Incompleto da Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas – SUSAM e das Fundações Públicas 

Estaduais de Saúde a seguir: Fundação Centro de Controle de Oncologia do Estado do Amazonas – FCECON; Fundação 

de Dermatologia Tropical e Venereologia “ALFREDO DA MATTA” – FUAM; Fundação Hospitalar de Hematologia e 

Hemoterapia do Amazonas – FHEMOAM; Fundação de Medicina Tropical – Dr. Heitor Vieira Dourado – FMT-HVD; 

Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas – FVS/AM e Fundação Hospital “ADRIANO JORGE” – FHAJ, mediante as 

condições estabelecidas neste edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, seus anexos e 

posteriores retificações, caso existam, visa ao preenchimento de 3.305 (três mil trezentas e cinco) vagas 

para Nível Fundamental e Fundamental Incompleto, respeitando o percentual mínimo de 5% (cinco por 

cento) para os candidatos com deficiência, nos termos do Art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, de 

05 de outubro de 1988, da Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/99, e será 

executado sob a responsabilidade da Fundação Getulio Vargas, doravante denominada FGV. 

1.2 Do total de vagas previstas para a SUSAM (2.907 vagas), 1.980 (hum mil novecentos e oitenta) serão 

destinadas para a capital Manaus e 927 (novecentas e vinte e sete) serão destinadas para o interior do 

Estado do Amazonas. 

1.3 Do total de vagas previstas para o Concurso, 398 (trezentas e noventa e oito) serão destinadas às 

Fundações Estaduais de Saúde. 

1.4 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste Edital, seus 

anexos, eventuais alterações e legislação vigente. 

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

2.1 A seleção dos candidatos para os cargos de Nível Fundamental e Nível Fundamental Incompleto dar-se-á 

por meio de uma Prova Escrita Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório. 

2.2 Os resultados serão divulgados na Internet, no seguinte endereço eletrônico: 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/susam. 

2.3 A Prova Escrita Objetiva será realizada no município de Manaus e nos 61 (sessenta e um) municípios do 

Estado do Amazonas. 

2.4 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes nas cidades relacionadas no 

subitem 2.3, a FGV se reserva o direito de alocá-los em cidades próximas às determinadas para aplicação 

das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao deslocamento e à 

hospedagem desses candidatos. 

2.5 Todos os horários definidos neste Edital, seus anexos e comunicados oficiais têm como referência o 

horário oficial do município de Manaus – AM. 
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3. DOS CARGOS 

3.1 A denominação dos cargos, os requisitos de escolaridade, o número de vagas, o vencimento inicial e o 

valor da taxa de inscrição estão estabelecidos nas tabelas a seguir: 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL E NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Requisitos de 
escolaridade 

Certificado de conclusão do Ensino Fundamental ou comprovante de escolaridade de 
Ensino Fundamental para os candidatos do Nível Fundamental Incompleto. 

Valor da inscrição R$ 40,00 (quarenta reais) 

QUADRO DE VAGAS 

Cargo 

Vagas 

SUSAM Fundações 

Capital Interior (*) FCECON FHAJ F        HEMOAM FMT-HVD FUAM FVS 

Total 
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Agente 
Administr
ativo 

1.643 87 231 12 –  158 8 9 1 –  21 1 – – 2.171 

Artífice 35 2 47 2 –  47 3 –  –  –  – – 136 

Auxiliar 
de 
Serviços 
Gerais 

78 4 264 14 9  28 2 –  –  –  – – 399 

Copeiro 14 1 66 4 3  –  –  –  –  – – 88 

Cozinheir
o 

– – 60 3 –  –  –  –  –  – – 63 

Motorist
a 

104 6 84 4 7  25 1 13 1 –  3  – – 248 

Operador 
de 
Manuten
ção e 
Apoio  

– – – – –  –  8  –  –  – – 8 

Recepcio
nista 

– – – – 6  –  11 1 13 1 –  – – 32 

Telefonis
ta 

– – – – 11 1 –  2  4  –  – – 18 

Vigia 6 – 129 7 –  –  –  –  –  – – 142 

Total de 
vagas 

2.907 37 272 46 18 25 – 3.305 

(*)
 A distribuição das vagas pelos municípios do Interior encontra-se no anexo III deste edital. 
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Cargo 
Vencimento inicial em 2014 

Capital Interior 
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Agente Administrativo R$1.305,39 R$1.305,39 

Artífice 

R$1.294,57 R$1.294,57 
Auxiliar de Serviços Gerais 

Copeiro 

Cozinheiro 

Motorista R$1.492,01 R$1.492,01 

Operador de Manutenção e Apoio  R$1.294,57 - 

Recepcionista 
R$1.305,39 - 

Telefonista 

Vigia R$1.294,57 R$1.294,57 

3.2 A remuneração inicial dos cargos tem por base a Lei nº 3.469, de 24 de dezembro de 2009, e suas 
alterações. 

3.3 O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, aos seguintes requisitos: 

a) ter sido classificado no Concurso Público na forma estabelecida neste Edital, seus anexos e eventuais 

retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira, e no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 

igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos 

termos do §1º do Art. 12 da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no 

Art. 13 do Decreto Federal n. 70.436, de 18 de abril de 1972; 

c) ter idade mínima de 18 anos completos; 

d) estar em gozo dos direitos políticos e civis; 

e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as militares; 

f) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 

penalidade por prática de improbidade administrativa aplicada por qualquer órgão público ou 

entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

g) apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s), emprego(s) ou função(ões) pública(s) 

e sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e pensão; 

h) apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio, e, se casado(a), a do cônjuge; 

i) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 

público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

j) ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pela Junta Médica do Estado do Amazonas; 

k) apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Nível [ Fundamental ou 

Comprovante de Escolaridade de nível Fundamental (para os candidatos do Nível Fundamental 

Incompleto), fornecido por instituição de ensino, reconhecido pelo Ministério de Educação, 

comprovado por meio de apresentação de original e cópia do respectivo documento; 

l) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra 

condenação incompatível com a função pública; 

m) apresentar certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais dos locais em que tenha residido 

nos últimos cinco anos, das Justiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há seis meses, 

respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver; 

n) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, não tendo, inclusive, deficiência 

incompatível com as atribuições dele, fato apurado pela Perícia Médica Oficial a ser designada pela 

SUSAM; 

o) apresentar folhas de antecedentes da Polícia Federal e da polícia dos Estados onde tenha residido nos 

últimos cinco anos, expedidas, no máximo, há seis meses, respeitado o prazo de validade descrito na 

própria certidão, quando houver. 

3.4 No ato da posse, todos os requisitos especificados no subitem 3.3 deverão ser comprovados mediante a 
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apresentação de documento original. 

3.5 O Servidor será regido pela Lei n.º 1.762, de 14 novembro de 1986 (Estatuto dos Funcionários Públicos 

Civis do Estado do Amazonas), e pelo disposto na Lei nº 3.469, de 24 de dezembro de 2009, e seus anexos, 

por meio do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos servidores do Quadro de Pessoal Permanente 

do Sistema Estadual de Saúde. 

3.5.1 A jornada mínima de trabalho será de 30 (trinta) horas semanais. 

3.6 Os candidatos classificados no presente Concurso Público serão convocados pela Secretaria de Estado de 

Saúde do Amazonas – SUSAM para assumir a lotação do cargo, atendendo à ordem de classificação.  

3.7 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos 

os requisitos exigidos. 

3.8 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão definidos no Anexo II desse Edital. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições para o Concurso Público encontrar-se-ão abertas no período de 14 de fevereiro de 2014 até 
24 de março de 2014. 

4.2 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 
www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/susam, observando o seguinte: 

a) acessar o citado endereço eletrônico a partir das 14h00min do dia 14 de fevereiro de 2014 até as 
23h59min do dia 24 de março de 2014; 

b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo com as 
respectivas instruções; 

c) o envio do requerimento de inscrição gerará, automaticamente, o boleto bancário, em favor da FGV, 
relativo à taxa de inscrição, que deverá ser impresso e pago em espécie em qualquer agência bancária, 
ou por meio eletrônico, sendo de inteira responsabilidade do candidato a impressão e guarda do 
comprovante de inscrição; 

d) a inscrição feita pela Internet somente terá validade após a confirmação do pagamento pelo Banco 
Bradesco; 

e) a SUSAM e a FGV não se responsabilizam por Requerimentos de Inscrição que não tenham sido 
recebidos por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência dos 
dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de dados; 

f) o Requerimento de Inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição (boleto bancário) 

não seja efetuado até o primeiro dia útil subsequente ao último dia do período destinado ao 

recebimento de inscrições via Internet (25 de março de 2014); 

g) após as 23h59min do dia 24 de março de 2014, não será mais possível reimprimir o formulário de 

Requerimento de Inscrição; 

h) o pagamento do valor da taxa de inscrição por meio eletrônico poderá ser efetuado até o dia 25 de 

março de 2014. Os pagamentos efetuados após esse prazo não serão aceitos. 

4.3 O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário 

emitido pela FGV, gerado ao término do processo de inscrição. 

4.4 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/susam e 

deverá ser impresso para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento do 

Requerimento de Inscrição. 

4.5 Todos os candidatos inscritos no período entre 14h00min do dia 14 de fevereiro de 2014 e 23h59min do 

dia 24 de março de 2014 poderão reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no máximo até as 

23h59min do primeiro dia útil posterior ao encerramento das inscrições (25 de março de 2014), quando 

esse recurso será retirado do site da FGV. 

4.5.1 O pagamento da taxa de inscrição após as 23h59min do dia 25 de março de 2014, a realização de 

qualquer modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o 

pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da inscrição.  

4.5.2 Não será aceito, como comprovação do pagamento da taxa de inscrição, comprovante de 
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agendamento bancário. 

4.6 As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição ou o 

deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição, nos termos do subitem 5.2 e seguintes deste 

Edital. 

4.6.1 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/susam na ocasião da divulgação do Edital de convocação para 

as provas, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento. 

4.7 No ato da inscrição, nos municípios do Interior, o candidato optará pelo cargo/município para as vagas da 

SUSAM para o qual prestará provas, respeitando-se as exigências estabelecidas neste edital.  

4.7.1 Na Capital, os candidatos deverão optar, também, pela Secretaria de Estado de Saúde – SUSAM 

ou por uma das Fundações Estaduais de Saúde, caso haja oferta de vagas por mais de uma 

entidade no cargo de seu interesse. A relação dos municípios encontra-se no anexo III deste 

edital. 

4.7.2 O candidato deverá indicar, no link de inscrição, o município onde realizará a prova, podendo 

escolher um município diferente daquele indicado para lotação. 

4.8 Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas por via postal, via fax 

e/ou correio eletrônico. 

4.9 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou para outro 

concurso. 

4.10 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 

4.11 A inscrição implica o conhecimento e tácita aceitação, por parte do candidato, das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem como quanto à 

realização das provas nos prazos estipulados. 

4.12 A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de seleção, poder-se-á anular a 

inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer declaração 

e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas. 

4.12.1 O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro grosseiro na digitação de seu nome, ou 

apresentar documento de identificação que não conste na ficha de cadastro do concurso, será 

eliminado do certame, a qualquer tempo.  

4.13 Quando do processamento das inscrições for verificada a existência de duplicidade de inscrições por um 

mesmo candidato para o mesmo cargo, somente será considerada válida e homologada aquela que tiver 

sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de inscrições online da FGV pela data e 

hora de envio do requerimento via Internet. Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão 

automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à 

restituição do valor pago a título de taxa de inscrição. 

4.14 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em 
caso de cancelamento do concurso por conveniência da Administração Pública. 

4.15 O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do 
candidato e apresentado nos locais de realização das provas ou quando solicitado. 

4.16 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração dos dados 
contidos na inscrição. 

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.1 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que declararem e 

comprovarem hipossuficiência de recursos para o pagamento da taxa, nos termos da Lei Estadual nº 

3.088, de 25 de outubro de 2006, e do Decreto Federal nº 6.593, de 2 de outubro de 2008. 

5.2 Fará jus à isenção o candidato hipossuficiente que: 

I. nos termos da Lei Estadual nº 3.088, de 25 de outubro de 2006: comprovar renda mensal não superior 

a 3 (três) salários mínimos, por meio de cópia autenticada de contracheque ou documento similar; ou 
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para os trabalhadores ambulantes, os prestadores de serviços e os que exerçam atividade autônoma, 

desde que não cumulada com outra atividade cuja remuneração, somada, exceda 3 salários mínimos, 

comprovada por meio de declaração de renda expedida por contador devidamente registrado no seu 

órgão de classe; ou, ainda, cópia autenticada de páginas da Carteira de Trabalho que contenham 

fotografia, identificação e último contrato de trabalho, inclusive a página seguinte em branco, no caso 

de desempregado, ou, não possuindo carteira de trabalho, declaração pessoal de desempregado de 

próprio punho; ou  

II. nos termos do Decreto Federal nº 6.593, de 2 de outubro de 2008: estiver inscrito no Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda. 

a) Para requerer a isenção de que trata a Lei Estadual nº 3.088, de 25 de outubro de 2006, o 

candidato deverá marcar no link de inscrição que deseja a solicitação nos termos da lei Estadual 

3.088/06 e enviar a documentação, impreterivelmente até o dia 18 de fevereiro de 2014, via SEDEX ou 

CARTA REGISTRADA, postado até a data supramencionada, para a FGV – CONCURSO SUSAM – NÍVEL 

FUNDAMENTAL (PEDIDO DE ISENÇÃO) – Praia de Botafogo, 190 – 6º andar – sala 605 – Botafogo – 

Rio de Janeiro – RJ CEP 22250-900. 

b) Para requerer a isenção de que trata o Decreto Federal nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, o 

candidato poderá acessar no link de inscrição o requerimento de isenção, devendo, 

obrigatoriamente, indicar o seu Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico, 

bem como declarar-se membro de família de baixa renda. 

5.3 O candidato que requerer a isenção na modalidade da alínea “b” deverá informar, no ato da inscrição, 

seus dados pessoais em conformidade com os que foram originalmente informados ao órgão de 

assistência social de seu município, responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que 

atualmente estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em 

virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional. Após 

o julgamento do pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais 

com a FGV pelo sistema de inscrições on-line ou solicitá-la ao fiscal de aplicação no dia de realização das 

provas. 

5.4 Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar ao 

candidato o indeferimento do seu pedido de isenção, por divergência dos dados cadastrais informados e 

os constantes no banco de dados do CadÚnico. 

5.5 A isenção nos termos do Decreto Federal nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, poderá ser solicitada do dia 

14 de fevereiro de 2014 até o dia 18 de fevereiro de 2014, por meio da solicitação de inscrição no 

endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/susam. 

5.6 A FGV consultará os órgãos competentes e o gestor do CadÚnico a fim de analisar a veracidade das 

informações prestadas pelo candidato que requerer a isenção na condição de hipossuficiente.  

5.7 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 

podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua 

eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no Art. 10, Parágrafo único, do Decreto nº 83.936, 

de 6 de setembro de 1979. 

5.8 O simples preenchimento dos dados necessários e o envio dos documentos para a solicitação da isenção 

de taxa de inscrição não garante ao interessado a isenção do pagamento da taxa de inscrição, a qual 

estará sujeita a análise e deferimento por parte da FGV. 

5.9 Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das informações prestadas. 

5.10 Não será deferida a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição feita por fax ou correio 

eletrônico. 

5.11 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou a 

solicitação apresentada fora do período fixado implicarão a eliminação automática do processo de 

isenção. 

http://www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/
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5.12 O resultado da análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será divulgado no dia 11 de março de 

2014, no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/susam. 

5.13 O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido poderá 

interpor recurso no dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante 

requerimento dirigido à FGV pelo endereço de correio eletrônico concursosusam@fgv.br. 

5.13.1 A relação dos pedidos de isenção deferidos após os recursos será divulgada até o dia 20 de 

março de 2014, no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/susam. 

5.13.2 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço 

eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/susam e imprimir o boleto bancário para 

pagamento até o dia 25 de março de 2014, conforme procedimentos descritos neste edital. 

5.14 O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de 

inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior estará automaticamente excluído do 

concurso público. 

6. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público para os 

cargos cujas atribuições sejam compatíveis com as deficiências de que são portadores, sendo reservado a 

eles 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas, em obediência ao disposto na Constituição 

Federal, Art. 37, inciso VIII, na Lei Federal nº 7.853/89 e no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/99. 

6.1.1 Do total de vagas para o cargo, e das vagas que vierem a ser criadas durante o prazo de validade 

do Concurso Público, 5% (cinco por cento) ficarão reservadas aos candidatos que se declararem 

pessoas com deficiência, desde que apresentem laudo médico (documento original ou cópia 

autenticada em cartório) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID. 

6.1.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá marcar 

a opção no link de inscrição e enviar o laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) 

até 26 de março de 2014, impreterivelmente, via CARTA REGISTRADA ou SEDEX, para FGV, com 

os seguintes dizeres: CONCURSO SUSAM – NÍVEL FUNDAMENTAL – PESSOA COM DEFICIÊNCIA - 

Praia de Botafogo, 190 – 6º andar – sala 605 – Botafogo – Rio de Janeiro – RJ CEP 22250-900. O 

fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não 

configura participação automática na concorrência para as vagas reservadas, devendo o laudo 

passar por uma análise da comissão, e no caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer 

somente às vagas de ampla concorrência. 

6.1.3 Se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas reservadas a cada cargo 

resultar número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, 

desde que não ultrapasse 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas por cargo/especialidade, 

nos termos do Art. 37°, § 2°, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/99. 

6.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, 

conforme estipulado no item 7 deste Edital, indicando as condições de que necessita para a realização das 

provas, conforme previsto no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal n. 3.298/99. 

6.3 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoas com 

deficiência será divulgada no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/susam, na ocasião 

da publicação do Edital de locais e horários de realização das provas. 

8.3.1 O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for indeferido poderá 

interpor recurso no dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, 

mediante requerimento dirigido à FGV pelo e-mail concursosusam@fgv.br. 

8.3.2 A resposta aos recursos interpostos será publicada no dia 11 de abril de 2014. 
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6.4 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Concurso 

Público, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista 

específica de candidatos na condição de pessoa com deficiência por cargo. 

6.4.1 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do 

requerimento de inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar 

conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV através do 

e-mail concursosusam@fgv.br, ou, ainda, mediante o envio de correspondência para o endereço 

constante do subitem 6.1.2 deste Edital, para a correção da informação, por tratar-se apenas de 

erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição. 

6.5 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, se convocados para a realização dos 

procedimentos pré-admissionais, deverão se submeter à perícia médica, realizada pela SUSAM ou pelas 

FUNDAÇÕES, que verificará sobre a sua qualificação como pessoa com deficiência ou não, bem como 

sobre o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo, nos termos do Art. 43 do Decreto 

Federal n. 3.298/99. 

6.5.1 A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada 

a compatibilidade da deficiência da qual é portador com as atribuições do cargo. 

6.6 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica munidos de laudo médico emitido até 30 (trinta) dias 

antes da realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme 

especificado no Decreto Federal n. 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da deficiência. 

6.7 A não observância do disposto no subitem 6.5, a reprovação na perícia médica ou o não comparecimento 

à perícia acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições. 

6.7.1  O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do 

processo, em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, pelas 

consequências decorrentes do seu ato. 

6.8 O candidato convocado para a perícia médica que não for enquadrado como pessoa com deficiência, caso 

seja aprovado nas demais fases, continuará figurando apenas na lista de classificação geral. 

6.9 Os candidatos na condição de pessoa com deficiência, se aprovados e classificados, terão apurada a 

compatibilidade do exercício das atribuições do cargo com a deficiência específica de que são portadores, 

mediante avaliação por equipes multiprofissionais especialmente constituídas pela SUSAM e pelas 

FUNDAÇÕES, nos termos da legislação vigente. 

6.10 Conforme o estabelecido na legislação vigente, os candidatos que não se enquadrarem como pessoas 

com deficiência pelas equipes multiprofissionais figurarão na classificação das vagas não abrangidas pela 

reserva. 

6.11 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com deficiência aprovados no 

Exame Médico Pré-Admissional, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem 

de classificação de todos os candidatos ao cargo. 

6.12 A classificação de candidatos na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos critérios 

adotados para os demais candidatos. 

6.13 A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação 

de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos na condição de pessoa com deficiência, e a segunda, 

somente a pontuação destes últimos, em ordem decrescente de classificação. 

6.14 O grau de deficiência de que for portador o candidato não poderá ser invocado como causa de 

aposentadoria por invalidez. 

7. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

7.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, no 

formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários para cada fase do Concurso e, 

ainda, enviar até o dia 26 de março de 2014, impreterivelmente, via CARTA REGISTRADA ou SEDEX, para a 
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sede da FGV – CONCURSO SUSAM – NÍVEL FUNDAMENTAL (LAUDO MÉDICO) – Praia de Botafogo, 190 – 

6º andar – sala 605 – Botafogo – Rio de Janeiro – RJ CEP 22250-900 laudo médico (original ou cópia 

autenticada em cartório) que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a solicitação 

será indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de condições especiais será atendida 

segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

7.1.1 Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento especial após a data de 

26 de março de 2014, o candidato deverá enviar solicitação de atendimento especial via correio 

eletrônico (concursosusam@fgv.br), juntamente com cópia digitalizada do laudo médico que 

justifique o pedido, e, posteriormente, encaminhar o documento original ou cópia autenticada 

em cartório via SEDEX endereçado à FGV, no endereço indicado no subitem 7.1, especificando os 
recursos especiais necessários. 

7.1.1.1 A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de 

razoabilidade. 

7.1.2 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal 

recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo médico enviado 

pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida uma hora 
por prova para os candidatos nesta situação. 

7.1.3 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 

7.1.3.1 A SUSAM e a FGV não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a 

chegada do laudo à FGV. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá validade 

somente para este Concurso e não será devolvido, assim como não serão fornecidas 
cópias desse laudo. 

7.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar 

atendimento especial para tal fim. Ela deverá trazer um acompanhante, que ficará em sala reservada com 

a criança e será o responsável pela sua guarda. 

7.2.1 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local 

de realização das provas. 

7.2.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  

7.2.3 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de 

amamentação, será acompanhada por uma fiscal, sem a presença do responsável pela guarda da 

criança.  

7.3 Será divulgada no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/susam a relação de candidatos 

que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento especial para a realização das provas. 

7.3.1 O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no 

primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante 

requerimento dirigido à FGV via correio eletrônico (concursosusam@fgv.br). 

7.4 De acordo com o subitem 7.1.1, portadores de doença infectocontagiosa que não tiverem comunicado o 

fato à FGV, por inexistir a doença na data-limite referida, deverão fazê-lo por meio do correio eletrônico 

concursosusam@fgv.br tão logo a condição seja diagnosticada. 

7.4.1 Os candidatos nesta situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no 

portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo direito a atendimento especial. 

7.5 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as 

provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros 

instrumentos metálicos deverão comunicar previamente à FGV acerca da situação, nos moldes do 

subitem 7.1 deste Edital. 

7.5.1 Estes candidatos deverão ainda comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que 

comprovem o uso de tais equipamentos. 

mailto:concursotceba@fgv.br
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8. DA PROVA 

8.1 DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

8.1.1 A prova escrita objetiva será realizada no município de Manaus e nos 61 (sessenta e um) 

municípios do Estado do Amazonas, no dia 18 de maio de 2014, das 15h00min às 18h00min, 

segundo o horário do município de Manaus – AM. 

8.1.2 Os locais para realização da Prova Escrita Objetiva serão divulgados no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/susam. 

8.1.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização 

das provas e o comparecimento no horário determinado. 

8.1.4 A Prova Escrita Objetiva será composta de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, 

numeradas sequencialmente, com 05 (cinco) alternativas e apenas uma resposta correta. 

8.1.5 As questões da Prova Escrita Objetiva serão elaboradas com base nos conteúdos programáticos 

constantes do Anexo I deste edital. 

8.1.6 O quadro a seguir apresenta as disciplinas, o número de questões e o peso atribuído a cada 

disciplina para os cargos de Nível Fundamental Completo (Agente Administrativo, Recepcionista 

e Telefonista): 

DISCIPLINAS DO MÓDULO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS QUESTÕES PESO PONTOS 

01. Língua Portuguesa 20 1 20 

02. Matemática 10 1 10 

DISCIPLINA DO MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

03. Conhecimentos Específicos 10 2 20 

TOTAL 40  50 

 

8.1.7 O quadro a seguir apresenta as disciplinas, o número de questões e o peso atribuído a cada disciplina 

para os cargos de Nível Fundamental Incompleto (Artífice, Auxiliar de Serviços Gerais, Copeiro, 

Cozinheiro, Motorista, Operador de Manutenção e Apoio e Vigia): 

DISCIPLINAS DO MÓDULO CONHECIMENTOS BÁSICOS QUESTÕES PESO PONTOS 

01. Língua Portuguesa 20 1 20 

02. Matemática 10 1 10 

DISCIPLINA DO MÓDULO CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

03. Conhecimentos Específicos 10 2 20 

TOTAL 40  50 

8.1.8 O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, usando caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta, no cartão de respostas, que será o único documento válido para a correção 
das provas. 

8.1.9 Será atribuída nota zero à questão que não apresentar nenhuma resposta assinalada, apresentar 
emenda ou rasura ou contiver mais de uma resposta assinalada. 

8.1.10 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 
desacordo com este Edital ou com as instruções do cartão de respostas, como marcação 
rasurada, emendada ou com o campo de marcação não preenchido integralmente. Em hipótese 
alguma haverá substituição do cartão de respostas por erro do candidato. 

8.1.11 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, 
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danificar o seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de realização da leitura óptica. 

8.1.12 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, 
número de inscrição, data de nascimento e o número de seu documento de identidade. 

8.1.13 Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão, obrigatoriamente, entregar ao fiscal de 
aplicação o documento que será utilizado para a correção de sua prova (o cartão de respostas). 
O candidato que descumprir a regra de entrega desse documento será eliminado do concurso. 

8.1.14 A FGV divulgará a imagem do cartão de respostas dos candidatos que realizarem a Prova Escrita 
Objetiva, exceto dos eliminados na forma deste Edital, no endereço eletrônico 
www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/susam, após a data de divulgação do resultado preliminar da 
Prova Escrita Objetiva. A imagem ficará disponível por até 15 (quinze) dias corridos da data de 
publicação do resultado final do Concurso Público. 

8.1.15 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização da 
imagem do cartão de respostas. 

8.1.16 Por motivo de segurança e visando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso, serão adotados 

os procedimentos a seguir especificados: 

a) após ser identificado, nenhum candidato poderá se retirar da sala sem autorização e 

acompanhamento da fiscalização; 

b) somente após decorrida uma hora do início da prova, o candidato poderá entregar seu 

Caderno de Questões da Prova Escrita Objetiva e seu cartão de respostas ao fiscal de sala, e 

retirar-se da sala de prova sem levar o caderno de provas; 

c) o candidato que insistir em sair da sala de prova antes do horário permitido, descumprindo o 

aqui disposto, deverá assinar o Termo de Ocorrência, que será lavrado pelo responsável pela 

aplicação da prova, declarando sua desistência do Concurso Público; 

d) não será permitido, sob hipótese alguma, durante a aplicação de prova, o retorno do 

candidato à sala de prova após ter-se retirado da mesma sem autorização, ainda que por 

questões de saúde; 

e) o candidato somente poderá levar o Caderno de Questões sessenta minutos antes do horário 

previsto para o término da prova. 

8.1.17 Será considerado aprovado na Prova Escrita Objetiva o candidato que acertar no mínimo  

20 (vinte) questões do total da prova. 

8.1.18 O candidato que não atender aos requisitos do subitem 8.1.17 será eliminado do concurso. 

8.1.19 Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das notas 

finais na Prova Escrita Objetiva, obedecidos os respectivos pesos das disciplinas. 

9. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO 

9.1 A Nota Final do candidato será a nota obtida na Prova Escrita Objetiva. 

9.2 A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, com base na listagem dos candidatos 

remanescentes no concurso. 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1 Em caso de empate nas vagas, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 

a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste concurso, nos termos 

do artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 

b) obtiver a maior nota no módulo de Conhecimentos Específicos da Prova Escrita Objetiva; 

c) obtiver a maior nota na disciplina Língua Portuguesa da Prova Escrita Objetiva;  

d)  obtiver a maior nota na disciplina Matemática da Prova Escrita Objetiva; 

e) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais velho. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1 O resultado preliminar e o gabarito oficial preliminar da Prova Escrita Objetiva serão divulgados no 

endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/susam. 

11.2 O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito oficial preliminar e contra o resultado 

preliminar disporá de dois dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da divulgação.  

11.3 Para recorrer contra o gabarito oficial preliminar e contra o resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva, 

o candidato deverá usar formulário próprio, encontrado no endereço eletrônico 

www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/susam, respeitando as respectivas instruções. 

11.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 

intempestivo será liminarmente indeferido. 

11.3.2 Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva, a Banca 

Examinadora poderá manter o gabarito, alterá-lo ou anular a questão. 

11.3.3 Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova Escrita Objetiva,  

a pontuação correspondente a ela será atribuída a todos os candidatos. 

11.3.4 Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar de questão integrante 

de Prova Escrita Objetiva, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de 

terem recorrido. 

11.3.5 Todos os recursos serão analisados individualmente, e as respostas serão divulgadas no endereço 

eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/susam. 

11.3.6 Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico, Correios ou fora do prazo. 

11.4 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso ou recurso de gabarito oficial definitivo, 

bem como contra o resultado final das provas. 

11.5 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca. 

 

12. DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O resultado final será homologado pela Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas – SUSAM mediante 

publicação no Diário Oficial do Estado, e divulgado na Internet nos sites da FGV e em 

www.saude.am.gov.br, não se admitindo recurso em face desse resultado. 

12.2 O candidato que não atender, no ato da contratação, aos requisitos dos subitens 3.3 e 3.4 deste Edital 

será considerado desistente, excluído automaticamente do Concurso Público, perdendo seu direito à vaga 

e ensejando a convocação do próximo candidato na lista de classificação. 

12.2.1 Da mesma forma, será considerado desistente o candidato que, no ato da contratação, recusar a 

vaga que lhe for disponibilizada para assunção do cargo. 

12.3 Os candidatos classificados serão convocados para contratação por meio de Ato Convocatório publicado 

no Diário Oficial do Estado do Amazonas  e no endereço eletrônico www.saude.am.gov.br. 

12.3.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados após a 

homologação do Concurso Público. 

13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Concurso Público contidas neste Edital e 

em outros a serem publicados. 

13.2 O acompanhamento da publicação de todos os atos, editais e comunicados oficiais  

referentes a este Concurso Público, divulgados integralmente no endereço eletrônico 

http://www.saude.am.gov.br/
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www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/susam, é de inteira responsabilidade do candidato. 

13.3 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público por meio do telefone  

0800-2834628 ou do e-mail concursosusam@fgv.br. 

13.4 Não será enviado à residência do candidato nenhum tipo de comunicação ou chamado individualizado. 

13.5 Quaisquer correspondências físicas referidas neste edital deverão ser postadas, via CARTA REGISTRADA 

ou SEDEX, à FGV – CONCURSO SUSAM – NÍVEL FUNDAMENTAL – Praia de Botafogo, 190 – 6º andar – 

sala 605 – Botafogo – Rio de Janeiro – RJ CEP 22250-900. 

13.6 O candidato que desejar informações ou relatar à FGV fatos ocorridos durante a realização do concurso 

deverá fazê-lo usando os meios dispostos no subitem 13.3. 

13.7 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 

mínima de uma hora do horário fixado para o seu início, observando o horário oficial do município de 

Manaus – AM, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, em material transparente, do 

comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e do documento de 

identidade original.  

13.8 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 

Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 

carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 

passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por 

lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o 

modelo com foto). 

13.8.1 Não serão aceitos como documentos de identidade certidões de nascimento, CPF, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais 

sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

13.8.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do 

documento. 

13.9 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, 

na forma definida no subitem 13.8 deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente 

eliminado do Concurso Público. 

13.10 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 

identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o 

registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que será 

submetido a identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão 

digital em formulário próprio. 

13.10.1 A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação 

suscite dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

13.11 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a FGV procederá, como forma de 

identificação, à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das provas. 

13.11.1 A identificação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do polegar direito dos 

candidatos, mediante a utilização de material específico para esse fim, afixado em campo 

específico de seu cartão de respostas (Prova Escrita Objetiva). 

13.11.2 Caso o candidato esteja impedido fisicamente de permitir a coleta da impressão digital do 

polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo 

registrado o fato na ata de aplicação da respectiva sala. 

13.12 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em Edital ou em 

comunicado oficial. 

13.13 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por, no mínimo, uma 

hora após o seu início. 

13.13.1 A inobservância do subitem 13.13 acarretará a não correção da prova e, consequentemente, a 

mailto:concursotceba@fgv.br


 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS - SUSAM 
EDITAL N° 03, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014 – NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

 SUSAM 2014 | CONCURSO PÚBLICO | NÍVEL FUNDAMENTAL  14 

 

eliminação do candidato. 

13.13.2 O candidato que insistir em sair do recinto de realização da prova, descumprindo o disposto no 

subitem 13.13, deverá assinar o Termo de Ocorrência, lavrado pelo coordenador local, 

declarando sua desistência do concurso. 

13.13.3 Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer na sala de aplicação da 

prova, sendo somente liberados após os três terem entregado o material utilizado, terem seus 

nomes registrados na Ata e estabelecidas suas respectivas assinaturas. 

13.13.4 A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos excepcionais, nos 

quais haja número reduzido de candidatos acomodados em uma determinada sala de aplicação, 

como, por exemplo, no caso de candidatos com necessidades especiais que necessitem de sala 

em separado para a realização do concurso, oportunidade em que o lacre da embalagem de 

segurança será testemunhado pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com o(s) 

candidato(s) presente(s) na sala de aplicação. 

13.14 Iniciada a prova, o candidato não poderá se retirar da sala sem autorização. Caso o faça, não poderá 

retornar em hipótese alguma. 

13.15 O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões, ao final da prova, se isto ocorrer  

nos últimos sessenta minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas. 

13.15.1 Ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o seu cartão de 

respostas e o seu caderno de questões, este último ressalvado o disposto no subitem 13.15. 

13.16 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão 

do afastamento de candidato da sala de provas. 

13.16.1 Se, por qualquer razão fortuita, o concurso sofrer atraso em seu início ou necessitar de 

interrupção, será concedido aos candidatos do local afetado prazo adicional, de modo que 

tenham o tempo total previsto neste Edital para a realização das provas, em garantia à isonomia 

do certame. 

13.16.2 Os candidatos afetados deverão permanecer no local do concurso. Durante o período em que os 

candidatos estiverem aguardando, será interrompido o tempo para realização da prova. 

13.17 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento implicará a 

eliminação automática do candidato. 

13.18 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos ou a utilização de 

máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro 

material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação. 

13.19 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização da prova, for surpreendido portando 

aparelhos eletrônicos, tais como iPod, smartphone, telefone celular, agenda eletrônica, aparelho MP3, 

notebook, tablet, palmtop, pendrive, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, 

controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer 

acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc., e, ainda, lápis, lapiseira (grafite), corretor 

líquido e/ou borracha. O candidato que estiver portando algo definido ou similar ao disposto neste 

subitem deverá informar ao fiscal da sala, que determinará o seu recolhimento em embalagens não 

reutilizáveis fornecidas pelos fiscais, as quais deverão permanecer lacradas durante todo o período da 

prova, sob a guarda do candidato. 

13.19.1 A FGV recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem anterior no 

dia de realização das provas. 

13.19.2 Para a segurança de todos os envolvidos no concurso, é recomendável que os candidatos não 

portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, seja verificada essa 

situação, o candidato será encaminhado à coordenação da unidade, onde deverá entregar a 

arma para guarda devidamente identificada, mediante termo de acautelamento de arma de fogo, 

no qual preencherá os dados relativos ao armamento.  

13.19.3 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os 

equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos em envelopes de segurança não 

reutilizáveis, fornecidos pelo fiscal de aplicação, que deverão permanecer lacrados durante toda 
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a realização das provas e somente poderão ser abertos após o candidato deixar o local de provas. 

13.19.4 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, 

ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do 

local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a 

embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente seja 
rompida após a saída do candidato do local de provas. 

13.20 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que, durante 

a sua realização: 

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 

b) utilizar livros, máquinas de calcular ou equipamentos similares, dicionário, notas ou impressos que não 
forem expressamente permitidos, ou que se comunicar com outro candidato; 

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e/ou qualquer utensílio descrito no subitem 13.19; 

d) faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de aplicação das provas, às autoridades 
presentes ou aos demais candidatos; 

e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em 
qualquer outro meio; 

f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 

i) ausentar-se do local da prova antes de decorridas uma hora do início da mesma; 

j) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e no cartão de respostas; 

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

l) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, 
em qualquer etapa do Concurso Público; 

m) não permitir a coleta de sua assinatura; 

n) for surpreendido portando anotações em papéis, que não os permitidos; 

o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se negar a entregar a arma à Coordenação; 

p) não permitir ser submetido ao detector de metal, exceto de acordo com o disposto no subitem 7.5; 

q) não permitir a coleta de sua impressão digital no cartão de respostas. 

13.21 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo, no dia de realização da Prova Escrita 

Objetiva, os candidatos serão submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída 

de sanitários durante a realização da prova. 

13.21.1 Não será permitido o uso de sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. 

13.21.1.1 A critério exclusivo da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja 

disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não estejam sendo usados para 

o atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas. 

13.22 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de 

provas. 

13.23 No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 

destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de 

avaliação e de classificação. 

13.24 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 

investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 

automaticamente eliminado do concurso. 

13.25 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, 

podendo constituir tentativa de fraude. 

13.26 O prazo de validade do concurso será de dois anos, contados a partir da data de homologação do 

resultado final, podendo ser prorrogado pelo mesmo período a critério da Administração da SUSAM. 

13.27 O candidato deverá manter atualizado o seu endereço com a FGV, enquanto estiver participando do 

concurso, até a data de divulgação do resultado final, por meio de requerimento a ser enviado à FGV – 

CONCURSO SUSAM – NÍVEL FUNDAMENTAL – Praia de Botafogo, 190 – 6º andar – sala 605 – Botafogo – 
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Rio de Janeiro – RJ CEP 22250-900. 

13.27.1 Após essa data, a atualização de endereço deverá ser feita junto à SUSAM (Comissão de 

Concurso da SUSAM, endereço: Avenida André Araújo, 701, Bairro: Aleixo, Manaus – AM, CEP: 

69060-000). Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não 

atualização de seu endereço. 

13.28 As despesas decorrentes da participação no Concurso Público, inclusive deslocamento, hospedagem e 

alimentação, correm por conta dos candidatos. 

13.29 Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em conjunto com a comissão do Concurso. 

13.30 As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste Edital serão objeto de 

avaliação, ainda que não mencionadas nos conteúdos constantes do Anexo I deste Edital. 

13.30.1 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, exceto a listada nos 

objetos de avaliação constantes dele, como eventuais projetos de lei, bem como alterações em 

dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do 

concurso. 

13.31 A convocação para posse será publicada no Diário Oficial do Estado do Amazonas. 

13.32 O candidato convocado para posse não poderá solicitar à SUSAM reclassificação para o final da lista geral 

dos aprovados. 

13.33 O candidato que não atender à convocação para a apresentação dos requisitos citados nos subitens 3.3 e 

3.4 deste Edital, no prazo de 30 dias a partir da publicação no Diário Oficial do Estado do Amazonas, será 

automaticamente excluído do Concurso Público. 

13.34 Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas do Concurso Público são de 

uso e propriedade exclusivos da FGV, sendo terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros 

ou a devolução ao candidato. 

13.35 A comissão do Concurso e a FGV se reservam o direito de promover as correções que se fizerem 

necessárias, em qualquer fase do presente certame ou posteriormente a ele, em razão de atos não 

previstos. 

13.36 A FGV poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail ou pelos 

Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção ou a atualização de seu correio 

eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na solicitação de inscrição. 

13.37 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de Edital de 

Retificação. 

Manaus, 10 de fevereiro de 2014. 

WILSON DUARTE ALECRIM 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SUSAM 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONHECIMENTOS BÁSICOS – NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, interpretação e compreensão de texto. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. 
Emprego de letras e divisão silábica. Pontuação. Classes e emprego de palavras. Morfologia. Vozes do Verbo. Emprego 
de tempos e modos verbais. Sintaxe. Concordância nominal e verbal. Significado das palavras: sinônimos, antônimos. 
Denotação e conotação. Crase. Regência nominal e verbal. Análise sintática: coordenação e subordinação. Figuras de 
linguagem. Fonologia. 

MATEMÁTICA: Números naturais. Operação no conjunto dos números inteiros e racionais: adição, subtração, 
multiplicação e divisão. Múltiplos e divisores de um número inteiro. Máximo Divisor Comum (MDC) e Mínimo Múltiplo 
Comum (MMC) de um número natural. Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e composta. 
Porcentagem. Introdução à estatística: gráficos, média aritmética, média aritmética ponderada. Geometria: sólidos 
geométricos, polígonos e ângulos. Sistemas de medidas decimais: medidas de comprimento (perímetro), de 
superfície, de capacidade, de volume e de massa, medidas de tempo. Equações do 1º grau. Sistemas de equações do 
1º grau com duas variáveis. Inequações de 1º grau. Resolução de problemas. 

CONHECIMENTOS BÁSICOS – NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de textos. Alfabeto. Vogal, semivogal e consoantes, letras 
maiúsculas e minúsculas. Encontro vocálico. Encontro consonantal. Dígrafos. Sílaba: número de sílabas, sílaba tônica e 
sua classificação. Frases afirmativas e negativas. Sinais de pontuação: ponto final, dois pontos, ponto de interrogação 
e ponto de exclamação. Gênero: masculino e feminino. Antônimos/sinônimos. Diminutivo/aumentativo. Noções 
básicas de acentuação gráfica. Classes de palavras: substantivos e adjetivos – flexões de gênero, número e grau. 
Verbos – regulares e auxiliares (ser, ter, haver e estar) – conjugação em todos os modos e tempos simples e formas 
nominais. Artigos (artigos definidos: o, a, os, as; artigos indefinidos: um, uma, uns, umas). Termos essenciais da 
oração: sujeito e predicado. Ortografia. 

MATEMÁTICA: Conjuntos: vazio e unitário. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e 
divisão. Números pares e números ímpares. Unidades de medidas: medida de comprimento, medidas de superfície, 
medida de volume e medida de massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração 
decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos de raciocínio lógico. Sucessor e antecessor (até 1000). Resolução 
e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números decimais e porcentagem. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

AGENTE ADMINISTRATIVO: Serviços e rotinas de protocolo, expedição e arquivo. Classificação de documentos e 
correspondências. Correspondência oficial. Processos administrativos. Formação, autuação e tramitação. Gestão de 
material e controle de estoques e almoxarifado. Organização administrativa dos serviços públicos. Qualidade no 
atendimento ao público. A imagem da instituição, a imagem profissional, sigilo e postura. Formas de tratamento. 
Noções de informática: conceitos básicos de software e hardware. Ambiente Windows XP ou 7. Editor de texto MS 
Word 2007/2010. Conceitos de Internet e intranet. Internet explorer. Correio eletrônico (webmail). Cópias de 
segurança (backup). Conceito e organização de arquivos (pastas/diretórios). Noções básicas de armazenamento de 
dados (planilhas eletrônicas do MS Excel 2007/2010). 

RECEPCIONISTA: Abertura, recebimento, encaminhamento, registro e distribuições de processos e de 
correspondência interna e externa. Assuntos correlatos à respectiva área. Atendimento telefônico (formas de 
tratamento, linguagem, tom de voz e domínio da informação solicitada). Classificação de documentos. Arquivo, 
controle sistemático e registro de documentos. Controle de agenda. Equipamentos eletrônicos e telefônicos. Análise e 
coleta de dados. Mesas telefônicas: transferências das ligações, modo de espera e recursos diversos. Noções básicas 
de organização e administração. Operação de equipamento PABX. Programas e projetos de organização dos serviços 
administrativos. Regras de atendimento e de recepção ao público em geral. Serviços gerais de escritório. Sistema de 
comunicações administrativas. Noções elementares do sistema operacional Windows XP ou 7. MS Word 2007/2010. 
MS Excel 2007/2010. Access 2007/2010. Internet. 
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TELEFONISTA: Qualidade no atendimento ao público. Forma de atendimento ao público. Postura da telefonista. 
História do telefone. DDD – DDI. Códigos especiais de serviço telefônico. PABX – PBX – KS. Telefones de uso público. 
Tarifação das chamadas interurbanas. Serviços interativos. Discagem direta a cobrar. Serviços 0800 e 0300. 
Atendimento simultâneo. Consulta e conferência. Transferência automática da chamada. Conhecimento de teclado. 
Noções elementares do sistema operacional Windows XP ou 7. MS Word 2007/2010. MS Excel 2007/2010. Access 
2007/2010. Internet. 

ARTÍFICE: Conhecimentos e uso dos utensílios de trabalho braçal. Noções de hierarquia. Conhecimentos básicos em 
carpintaria e marcenaria: conhecimento das ferramentas de trabalho. Sistema métrico linear. Cubicação de madeira. 
Normas de segurança. Conhecimentos básicos de hidráulica e eletricidade. Conhecimentos básicos de serviços em 
alvenaria: ferramentas utilizadas. Técnicas e materiais utilizados na construção. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Noções de limpeza e higiene. Destinação do lixo. Produtos apropriados para 
limpeza de pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos, etc. Noções de hierarquia. Preparo e distribuição de café, chá, 
suco, etc. Pequenos reparos em instalações, mobiliário e utensílios. Limpeza interna e externa de prédios, banheiros, 
laboratórios, bem como de móveis e utensílios. Varrição de superfícies diversas. Conservação de ferramentas diversas. 
Limpeza de veículos e máquinas. Conhecimentos básicos de hidráulica e eletricidade. 

COPEIRO: Os alimentos. Proteção dos alimentos. Preparação dos alimentos. Estocagem dos alimentos. Controle de 
estoque. Conservação e validade dos alimentos. Conservação e manipulação de alimentos. Conservação e higiene. 
Classificação dos alimentos. Seleção, conservação e condições inadequadas ao consumo. Cuidados ao compor frutas e 
verduras, alimentos enlatados, grão e farinhas, massas, doces e tortas, carnes, pescados e laticínios. Relacionamento 
interpessoal. Cuidados pessoais no trabalho. Segurança no trabalho. 

COZINHEIRO: Os alimentos. Proteção dos alimentos. Preparação dos alimentos. Elaboração dos pratos. Estocagem 
dos alimentos. Controle de estoque. Melhor aproveitamento de alimentos. Conservação e validade dos alimentos. 
Conservação de alimentos e manipulação de carnes. Conservação e higiene. Conceitos básicos de alimentação, 
nutrição, nutrientes e alimentos. Relação entre saúde e alimento. A classificação dos alimentos. Os nutrientes e sua 
atuação no organismo. Seleção, conservação e condições inadequadas ao consumo dos alimentos. Cuidados ao 
compor frutas e verduras, alimentos enlatados, grãos e farinhas, massas, doces e tortas, carnes, pescados, laticínios. 
Relacionamento interpessoal. Cuidados pessoais no trabalho. Segurança no trabalho. 

MOTORISTA: O Sistema Nacional de Trânsito: competências dos diferentes órgãos executivos e das diferentes 
entidades da federação. Normas gerais de circulação e conduta. Sinalização de trânsito. Veículos: registro, 
licenciamento, condução de ambulâncias. Habilitação. Infrações, penalidades, medidas administrativas, processo 
administrativo, crimes de trânsito. Distribuição de competência dos órgãos executivos de trânsito. Direção defensiva. 
Noções de primeiros socorros. Noções elementares sobre mecânica básica de veículos automotores. 

OPERADOR DE MANUTENÇÃO E APOIO: Noções de higiene pessoal e ambiental. Manutenção em instalações 
prediais. Controle de reparos nas estruturas elétricas, hidráulicas, de pintura, de alvenaria e similares. Limpeza e 
manutenção predial. Segurança no trabalho. 

VIGIA: Noções de hierarquia. Noções de segurança. Conhecimento dos equipamentos utilizados na função. 
Conhecimento básico da função. Formas de tratamento. Atendimento ao público. 
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ANEXO II – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
NÍVEL FUNDAMENTAL 
 
TRABALHADORES DE SAÚDE 

AGENTE ADMINISTRATIVO: REQUISITOS DE INVESTIDURA: certificado, devidamente registrado, de curso de nível Fundamental 
completo, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e curso de informática básica. ATRIBUIÇÕES: executar tarefas 
de organização de pastas e arquivos; digitar textos e documentos sob orientação superior; auxiliar na busca de informações 
documentais para elaboração de relatórios e demais expedientes administrativos; cuidar da guarda de material colocado sob sua 
responsabilidade.  

RECEPCIONISTA: REQUISITOS DE INVESTIDURA: certificado, devidamente registrado, de curso de nível fundamental completo, 
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, curso de capacitação de recepcionista e conhecimento básico em 
informática. ATRIBUIÇÕES: auxiliar o público, fornecendo informações e orientações quanto ao seu encaminhamento na instituição 
conforme a necessidade; atender e encaminhar chamadas telefônicas; controlar o fluxo de entrada de pessoas nas instituições; 
executar outras atividades afins.  

TELEFONISTA: REQUISITOS DE INVESTIDURA: certificado, devidamente registrado, de curso de nível fundamental completo, 
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e curso de capacitação em telefonia. ATRIBUIÇÕES: operar 
equipamentos, atender, transferir, cadastrar e completar chamadas telefônicas; auxiliar o público, fornecendo informações e 
orientações em relação aos serviços da instituição.  

ARTÍFICE: REQUISITOS DE INVESTIDURA: Ensino Fundamental incompleto e conhecimentos nas áreas específicas. ATRIBUIÇÕES: 
executar manutenções elétricas e hidráulicas; substituir, trocar, limpar, reparar e instalar peças, componentes e equipamentos; 
realizar manutenção de carpintaria e marcenaria, consertando móveis, substituindo e ajustando portas e janelas; trocar peças e 
reparar pisos e assoalhos; consertar alvenaria, fachadas, recuperar pinturas, impermeabilizar superfícies, lavando, preparando e 
aplicando produtos.  

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: REQUISITOS DE INVESTIDURA: Ensino Fundamental incompleto. ATRIBUIÇÕES: fazer serviço de 
faxina; proceder à limpeza dos pisos (inclusive lavagem e enceramento), vidros, móveis e instalações sanitárias; manter o ambiente 
limpo; executar mandados; remover móveis, máquinas e materiais diversos, quando solicitado; executar serviços de reparos em 
instalações elétricas, hidráulicas e hidrossanitárias, sob supervisão.  

COPEIRO: REQUISITOS DE INVESTIDURA: Ensino Fundamental incompleto. ATRIBUIÇÕES: ajudar na preparação dos alimentos; 
distribuir refeições nas enfermarias e refeitórios; responsabilizar-se pela higienização e guarda da louça e outros materiais 
utilizados para alimentação dos pacientes e funcionários. 

COZINHEIRO: REQUISITOS DE INVESTIDURA: Ensino Fundamental incompleto. ATRIBUIÇÕES: executar tarefas relativas ao 
preparo de refeições diversas, segundo orientações pré-estabelecidas conforme indicação médica e de nutricionistas, para atender 
às necessidades alimentares dos pacientes.  

MOTORISTA: REQUISITOS DE INVESTIDURA: Ensino Fundamental incompleto; Carteira Nacional de Habilitação Profissional de 
categoria D; conhecimento elementar em mecânica. ATRIBUIÇÕES: dirigir veículos automotores, como automóveis, caminhões, 
caminhonetes, ambulâncias, etc.; conduzir pessoas; transportar cargas com responsabilidade por sua segurança; cuidar da limpeza 
e manutenção do veículo sob sua responsabilidade; colaborar com servidores a quem estiver atendendo; atividades afins.  

OPERADOR DE MANUTENÇÃO E APOIO: REQUISITOS DE INVESTIDURA: Ensino Fundamental incompleto. ATRIBUIÇÕES: executar 
serviços de manutenção elétrica e mecânica; executar manutenção hidráulica; realizar manutenção de carpintaria e alvenaria; 
limpar recintos e acessórios; trabalhar obedecendo às normas de segurança.  

VIGIA: REQUISITOS DE INVESTIDURA: Ensino Fundamental incompleto. ATRIBUIÇÕES: inspecionar as dependências das 
instituições para prevenir a ocorrência de incêndios, roubos e entradas de pessoas estranhas, e outras anormalidades.  
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ANEXO III – DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS PELAS CIDADES DO INTERIOR DO ESTADO 

 

Cargo Cidade Vagas 
Horários 
semanal 

Vencimentos 
Requisitos de 
Escolaridade 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 

ALVARÃES 20 

30 h 1.305,39 

Ensino Fundamental 
completo; 

curso de informática 
básica 

AMATURÁ 1 

ANAMÃ 4 

APUÍ 8 

BARCELOS 3 

BOA VISTA DO RAMOS 5 

CAAPIRANGA 4 

CANUTAMA 2 

CARAUARI 2 

CASTANHO 1 

COARI 5 

CODAJÁS 2 

EIRUNEPÉ 16 

ENVIRA 11 

FONTE BOA 8 

HUMAITA 1 

IRANDUBA 7 

ITACOATIARA 11 

ITAPEAÇU 5 

JAPURA 5 

JURUA 4 

MANACAPURU 9 

MANAQUIRI 1 

MANICORE 1 

MARAÃ 8 

NHAMUNDA 3 

NOVO AIRÃO 1 

NOVO ARIPUANÃ 8 

PARINTINS 30 

RIO PRETO DA EVA 1 

SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 4 

SÃO PAULO DE OLIVENÇA 10 

SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 7 

SILVES 5 

TABATINGA 6 

TEFÉ 2 

UARINI 6 

URUCARÁ 16 

SUBTOTAL 243 

ARTÍFICE 

ALVARÃES 2 

30 h 1.294,57 

Ensino Fundamental 
incompleto; 

conhecimentos nas 
áreas específicas 

ANAMÃ 1 

APUÍ 2 

BOA VISTA DO RAMOS 2 

CAAPIRANGA 1 

CANUTAMA 2 

COARI 1 

EIRUNEPÉ 4 

ENVIRA 2 

FONTE BOA 4 

IRANDUBA 2 

ITACOATIARA 1 

ITAPEAÇU 1 

JAPURA 1 

JURUA 2 
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MANACAPURU 3 

MARAÃ 2 

NHAMUNDA 1 

NOVO ARIPUANÃ 1 

PARINTINS 3 

SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 1 

SÃO PAULO DE OLIVENÇA 2 

SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 1 

SILVES 2 

SANTA IZABEL DO RIO NEGRO 1 

TABATINGA 2 

UARINI 2 

SUBTOTAL 49 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

ALVARÃES 21 

30 h 1.294,57 
Ensino Fundamental 

incompleto 

ANAMÃ 6 

AUTAZES 1 

BARCELOS 1 

BARREIRINHA 8 

BOA VISTA DO RAMOS 8 

CAAPIRANGA 8 

CASTANHO 1 

COARI 9 

EIRUNEPÉ 7 

ENVIRA 3 

FONTE BOA 10 

HUMAITA 1 

IRANDUBA 6 

ITACOATIARA 8 

ITAPEAÇU 9 

JAPURA 10 

JURUA 8 

MANACAPURU 20 

MARAÃ 7 

NHAMUNDA 9 

NOVO AIRÃO 1 

NOVO ARIPUANÃ 1 

PARINTINS 30 

SANTO ANTONIO DO IÇÁ 2 

SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 13 

SÃO PAULO DE OLIVENÇA 24 

SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 10 

SILVES 7 

TABATINGA 12 

TEFÉ 1 

UARINI 13 

URUCARÁ 3 

SUBTOTAL 278 

COPEIRO 

ALVARÃES 3 

30 h 1.294,57 
Ensino Fundamental 

incompleto 

ANAMÃ 2 

APUÍ 3 

BOA VISTA DO RAMOS 3 

CAAPIRANGA 1 

CANUTAMA 2 

COARI 6 

EIRUNEPÉ 2 

ENVIRA 3 

FONTE BOA 3 
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IRANDUBA 3 

ITACOATIARA 3 

ITAPEAÇU 2 

JURUA 3 

MANACAPURU 3 

MARAÃ 3 

NHAMUNDA 2 

NOVO ARIPUANÃ 2 

PARINTINS 6 

RIO PRETO DA EVA 1 

SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 3 

SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 4 

TEFÉ 4 

UARINI 2 

URUCARÁ 1 

SUBTOTAL 70 

COZINHEIRO 

ALVARÃES 3 

30 h 1.294,57 
Ensino Fundamental 

incompleto 

ANAMÃ 1 

APUÍ 1 

BARCELOS 1 

BOA VISTA DO RAMOS 3 

CAAPIRANGA 2 

CANUTAMA 1 

COARI 2 

EIRUNEPÉ 2 

ENVIRA 3 

FONTE BOA 3 

IRANDUBA 4 

ITACOATIARA 1 

ITAPEAÇU 2 

ITAPIRANGA 1 

JAPURA 2 

JURUA 1 

MANACAPURU 4 

MARAÃ 2 

NHAMUNDA 1 

NOVO ARIPUANÃ 2 

PARINTINS 5 

SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 1 

SÃO PAULO DE OLIVENÇA 3 

SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 3 

SILVES 1 

TABATINGA 3 

UARINI 3 

URUCARÁ 2 

SUBTOTAL 63 

MOTORISTA 

ALVARÃES 2 

30 h 1.492,01 

Ensino Fundamental 
incompleto; 

Carteira Nacional de 
Habilitação Profissional 

de categoria D; 
conhecimento 

elementar em mecânica 

ANAMÃ 1 

APUÍ 2 

BARCELOS 2 

BARREIRINHA 2 

BOA VISTA DO RAMOS 2 

CAAPIRANGA 1 

CANUTAMA 2 

COARI 4 

EIRUNEPÉ 5 
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ENVIRA 6 

FONTE BOA 1 

HUMAITA 1 

IRANDUBA 1 

ITACOATIARA 2 

ITAPEAÇU 2 

JAPURA 6 

MANACAPURU 4 

MARAÃ 1 

NHAMUNDA 1 

NOVO ARIPUANÃ 2 

PARINTINS 8 

RIO PRETO DA EVA 1 

SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 2 

SÃO PAULO DE OLIVENÇA 6 

SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 3 

SILVES 6 

TABATINGA 5 

TEFÉ 4 

UARINI 1 

URUCARÁ 2 

SUBTOTAL 88 

VIGIA 

ALVARÃES 3 

30 h 1.294,57 
Ensino Fundamental 

incompleto 

ANAMÃ 2 

APUÍ 5 

BARCELOS 2 

BARREIRINHA 2 

BOA VISTA DO RAMOS 4 

CAAPIRANGA 3 

CANUTAMA 3 

CARAUARI 1 

CASTANHO 1 

COARI 3 

EIRUNEPÉ 5 

ENVIRA 6 

FONTE BOA 5 

IRANDUBA 6 

ITACOATIARA 6 

ITAPEAÇU 3 

JAPURA 5 

JURUA 6 

MANACAPURU 5 

MARAÃ 6 

NHAMUNDA 5 

NOVO ARIPUANÃ 3 

PARINTINS 5 

SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 6 

SÃO PAULO DE OLIVENÇA 7 

SÃO SEBASTIÃO DO UATUMÃ 6 

SILVES 6 

TABATINGA 6 

TEFÉ 2 

UARINI 3 

URUCARÁ 5 

SUBTOTAL 136 

 
 


